
LEI Nº 1.068, DE 23 DE OUTUBRO DE 1985. 
 

 

Autoriza aplicação financeira. 

 

 

O Povo do Município de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, por seus 

Representantes legais, decreta e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a fazer aplicação financeira dos 

saldos existentes em caixa e bancos, em estabelecimentos de créditos oficiais, nas melhores 

condições oferecidas. 

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Paraisópolis, 23 de outubro de 1985. 
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Secretário da Prefeitura 


